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PRIMEIRO CONSEILIM DE CONTRIBUINTES
SÉTIMA CÂMARA

Processo n 	 10680 015295/2005-83

Recurso ir'	 155 494 Volunlái io

Matéria	 IR PI e 01 TIRO - .ANO-CA El .:,NDÁRIO: 2004 e 2005

Acórdão n"	 107-09 4g5

Sessão de	 17 de setembro de 2008

Recorrente COMPANHIA SIDERÚRGWA , 13H,GO MINEIRA

Recorrida	 TI1R M.A/DR I-BEEO HORIZONTE/MG

Assunto: imposto sobre a Renda de Pessoa Irnidica -

Exeicicio: 2003, 2004

Ementa:	 A10	 ADMINCS1RATIVO
INOCORRENCIA AllSISCIÁ	 AURON FA AO
CONTRADITÓRIO F. AMPLA DEFFSA

OpoitrilliZad0 o direito de inani fesiação contra o ato
administrativo quando da ciência do lançamento, irão hi que se
falar em itfionta aos princípios do contraditório e da ampla
defesa

IRP1 INCENTIVOS [ISCAIS SUDENE ÁRIA DE
ATUAÇÃO,

Deve sei afastada a pecha de ilegalidade do ato concessivo do
incentivo, em razão da caracterização do empreendimento
localizado no "Espírito Santo como parte do Plano de
Desenvolvimento do Noiteste.

D1R EiTO	 DE,	 FRUIÇÃO,	 iLi GALA DAI/i.	 DO
LANÇAMENTO.. INTELIGUNCIA Do") ARI'. 146, DO CTN.

Evidenciada a mudança de, ci itério . jurídico pela .Administi ação,
ilegal o lançamento relativo a fatos ger adores pretéritos,
consoante disciplina o ali_ 146, do CIN.

DECRE 10	 N	 4 213/02.	 IMPOSSIBILIDADE	 DE
,ANÇAMEN1 O RUEA - 1- IVO A ['ATOS GERADORES

OCORRIDOS NA VIGÊNCIA DO AIO CONCESSIVO

A previsão do Decreto n " 4 213/02 quanto è impossibilidade de
lançamento na hipótese de demora para apieciação do pleito de
incentivo impede a cobrança retroativa das parcelas reduzidas no
período em que a pessoa jurídica estiver no pleno gozo da
iedução

Vistos, relatados e discutidos 05 presentes autos
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Acordam os membros do Colegiada por unanimidade de votos, em afastar as
preliminares de nulidade e, no mérito, em dar provimento ao reemso, nos termos do 1 elatóiio e
volo que passam a integrar o /61esente julgado

Lf0,

MARC?/ ' VfNI.CIUS NLDER DE LIMA - esidente

-eu
	sILVANA 	 "CIGNO 01 ifi RRA BARRI 110 - Relatota

11)1 AIX) FM: Li 9 J UI 2U10.

Pallicipalant, da presenle sessão de julgamento os Conselheiros: Luiz Martins
Valem, !lago Cot:teia Sotera Albertina Silva Santos de Lima, laynie luarez Grotto, Lavinia
iVloi ies de Almeida Nogueira Junqueita e Carlos "eito Al bei to Gonçalves Nunes.
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Relatório

A Recorrente soficti a lavratura de autos de infração que exigem o recolhimento
do 1R.P.1 e da CSLL, acrescidos de .juros e de multa de oficio, relativos aos anos-calendário de
2000 a 2003, em :razão das seguintes condutas:

i)	 redução indevida. de prej uízos fiscais e da base negativa da em , do ano-calendário
de 2001 decorrente da não apropriação de lucros auferidos no exterior no valor de
R$ $09314,25:

i i)	 ausência de adição como ajuste de resultado do exercício, nos anos calendário de
2000, 2001 e 2.002 lucros apurados nos anos dc 1996, 1997, 1998 e -1999 pela
Controlada da Companhia Sidernrgica Belgo Mineira	 (.-S13N/1 - a empresa
.B.E.MEX International. Ltda.;

iii) redução indevida de 75% do imposto de renda pessoa jurídica, calculado com base
no lucro da exploração nos anos-calendário de 2002 e 2003, DOS montantes de R$
7.42:3:376,75 e R$ 5.921.968,25, em razão do irão reconhecimento do direito ao
incentivo aplicável às empresas instaladas na área de SUDENE.;

iv) redução indevida do imposto de renda pessoa .inrídica, calculado com base no lucro
da exploração discriminado como parcela para reinvestimento, no ano-calendário de
2002, em decorrência do can.eelarnento pelo Ministério da Integração Nacional e
pela Secretaria da Receita Federal, por meio do Despacho Decisório DRF/ar de
29/12/2004;

- Cientificada do lançamento, a Recorrente comprovou o recolhimento dos
créditos tributários decorrentes das duas primeiras inflações e apresentou Impugnação (11s.
.130/181), com o objetivo de demonstrar o direito à fruição do .beneficio fiscal consistente na
redução de 75% do IRP.I e adicionais não testituiveis sobre os seus lucros tributáveis,
decorrentes da modernização total de sua unidade produtiva localizada no :Município de
Cariacia, Estado do 'Espirito Santo, destinada à industrialização de produtos siderúrgicos,
alegando em síntese que:

i) sei ia nulo o ato de cassação d.o incentivo fiscal, seja por violação às disposições da.
Lei n. C 9.784/99, da IN SRL n." 267, de 2002 e dos princípios constitucionais, seja
por vício insanável de motivação do referido ato..

i i) Os procedimentos adotados estariam pautados em atos expedidos .pelas autoridades
administrativas ADENE/MIN Agência do Ministério da Integração 'Nacional e,
Receita Federal — o que tornaria impossível a pretendida cassação;

iii)	 Seria legítima a fruição do benefício fiscal de redução de 75% do IRP.1 e adicionais
não restituíveis sobre os seus lucros tributáveis a que dizem respeito os artigos 13 e
14, da Lei 4.2.39/69, decorrentes da modernização total de sua unidade produtiva
no Município de Cariacica, no Estado do I .spirito Santo, destinada à
industrialização de produtos siderúrgicos;
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O motivo para o cancelamento do incentivo não -teria sido a cassação do laudo
constitutivo pela ADENE, nem a mudança na interpretação da própria Receita
Federal, Inas o fato de ter o Tel../ considerado iiregular o reconhecimento de tal
beneficio, por meio da decisão comunicada i DR.F pelo Memorando
2.197/2004, acrescentando que referido Memorando não teria concluído pela
h.legulat idade da COT1CCSSãO do beneficio, mas apenas questionava a legitimidade ou
não de tal beneficio

v) .Não teria sido intimada para mandestar-se nos autos do piocesso administrativo
106$0 .0(.3486/2003-31;

vi) O benefício fiscal não poderia ser cassado haja vista a necessidade de se interpretar
normas concessivas de incentivos regiomns em conformidade com o art.. 151, 1, da
Constituição .Federal

vii) A área, atualmente, seria (lefinida pelo ordenamento pátrio como carecedoia de um
plano de desenvolvimento regional;

viu)	 Seria necessária concessão isonómica de incentivos fiscais regionais a todos os
municípios que pertencem a área carecedora de plano de desenvolvánento regional;

ix) Não seria cabível o cancelamento de incentivo oneroso validamente concedido em
SeU favor, em respeito ao ato juridico e ao direito adquirido:,

x) A conduta fiscal teria aliontado a regra da segurança .jurídica e da proteça.o da boa--
te dos contribuintes e de terceiros. positivados nos aitigos 145, 146, 149. 178 e 179,
do CTN;

xi) A cassação do incentivo com efeitos ex tune ensejaria violação manifesta à ordem.
jurídica

xii)	 Não seria possível a exigência de juros, multas e correção monetária, em ra/ão
art. 100, do Cf N.

xiii)	 Seria ilegítima a aplicação da 1 axa SEL1C pata cômputo dos juros moratótios.

A DR1 manteve o lançamento, pautada rios seguintes argumentos:

i) teria agido corretamente a autoridade administrativa ao cancelar o ato
administrativo CO:11CCSSívo do benefício, haja vista a não atenção ao requisito legal
quanto à localização do empreendime.nto;

ii) o Despacho Decisório que cancelou o beneficio teria sido motivado e não afrontaria.
aos princípios do contraditório e da ampla defesa, porquanto a legislação facultaria
ao contribuinte o direito de apresentar Manifestação de Inconformidade;

i.) o lançamento teria observado a legislação vigente, em especial o art. 533 e
parágrafos do RIR/99, e, em se tratando de atividade vinculada, não poderia a
autorklitde administrativa alastoi detem mi nações da legislação tributária;
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iv)não teria. havido mudança na interpretaçã.o, mas ausência de atendimento aos
requisitos legais;

v)

	

	 o cancelamento do ato administrativo teria eleitos retroativos, o que afastaria a
aplicação do ali 100, do CIN.,

a Taxa. SFLIC não poderia ser afastado em razão da presunção de
constitucional idmide das

Inconfom nada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário, reforçando os
argumentos expostos na peça. Impugnatoria para ver cancelado o lançamento.

É. o relatório

Voto

Conselben-a SILVANA_RESCIGNO GUERRA 13ARRETTO, Relatora

O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade..

A controvérsia posta no Recurso Voluntário ora em análise reside na
possibilidade de lançamento do IR -11 e da acrescidos de nmulia de ofício e de juros,
relativa aos anos de 2002 e 200:3, emn razão de ato administrativo editado com o objetivo de
cassar beneficio fiscal oneroso concedido à Recorrente, após preenchidos todos os trâmites
legais, por esMar localizado em Município do Estado de Espírito Santo, área que não estam-ia
abrangida pela SUDENE.

De inicio, afasto a preliminar de nulidade amiúda com espeque na. ausência de
intimação para apresentam . Manifestação de Inconformidade contra o ato que revogou o
incentivo, porquanto facultada a sua apresentação quando da ciência da lavratura dos autos de
infração e, portanto, possibilitado o direito à ampla deCesa e ao contranorio.

Ausente situação capaz de ensejar a nulidade do lançamento, na disciplina do
art. 59, do Decreto n." 70 2.35/72, passo à análise do mérito..

A "Recorrente foi cientificada em . janeiro de 2005 de decisão adrninistrafiva que
cassou incentivo em pleno gozo — Despacho Decisório da SRF/DRF-BITE .de 29/12/204 — com
a pretensão de conferir-lhe eleitos retroativos para autorizar a cobrança do IRPJ e da (Sn, de
exercícios anteriores, sob o fundamento de que seria ilegal a concessão.

Toda a celeuma decorre da convivência de "Medidas Provisórias editadas que
permitiram intet pretações divergentes quanto à área. dm .„ abrangência do incentivo em questão, o
que exige análise da evolução legislativa.

Em 02 de maio de 2001, com o objetivo de extinguir a Superintendência de
Desenvolvimento do Nordeste SUDENE criar a Agência Nacional de Desenvolvimento do
Nordeste A01-::NE — e a Agência do Desenvolvimento da Amazônia • ADA — foi editada a
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Medida Provisória n." 2.145 que, em seu art. 22, delimitou a área de atuação no Nordeste,
l'Cr bis:

"Ali. 22 Pina (':/eito dc"sta Aledida P, ijorji, o Nouleste abi einge
Estados do Maranhão, Ceará, Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba,
Peimunbuo., 711agoas„S'ergipe e Balira

Eia. 04 de maio de 2001, rekerida Medida Provisória foi reeditada sob o n."
2 146-1, alterando-se a redação do ai 1. 22 acima transcrito, para incluir no Plano de
Desenvolvimento do Nordeste, o Estado do Espírito Santo e as regiões e Municípios do Estado
de Minas Gerais,vei bis:

22 () Plano de Desenvolvimento do Noideste abrange os
Estados do Mai anhão,	 hazii, Rio Grande do Norte, Paraíba,
Per numbuco„llagoa.s. Sergipe. Bahia, Lspírito Santo e cv, tcoes
Mwiicipio io liado de Minas Gurois de que traiam as Leis n's 1 348,
de 10 deli.,'vereiro de 1951, 6 218, de 7 de julho de 1975, e 9 690, de 15
de pilho de 1998 " (ar i tos acrescidos)

Após sucessivas reedições, todas incluindo os Municípios do Vstado do Espirito
Santo, roi publicada em 24 de agosto de 2001, a Medida Provisória a." 2.156-5, contemplando
expressamente a área de delimitação do Plano de Desenvolvimento do Nordeste, conlonne
artigo 2 0 a seguir. transcrito, verbis:

2' O Plano de Desenvolvimento do Nordeste ai» auge os Lstados
do Alaranhão, C'eará, Piaui, Rio (;rande do Norte, Paraíba,
Peinambuco, Magoa), Sergipe, Bahia, Espifito Símio e as regiões e os
Municípios do Lstado de Minas Gerais de que 1rafam as Leis n's 

de 10 de firwefeilo de 1951, 6.218, cic. 7 ele julho dc 1975, e 9.690, de 15 de
julho de 1998, bem COMO CP+ Aiuiiicipo ile (Igif.as b oi mow15,

Bet	 Campanár io,	 Cai los Chaga S',

Pianuiscópolis, Frei Gaspar, holden a das fales,
Ladainha, Alereacahs, Neninque, Novo Oriente de Minas, Onio Verde
de Minas, Pavão, Pescado', 12712, Santa Helena de Afinas, Serra dos

Oiejni e Umburatiba, Reriencentes ao Vale
CIO ¡Urrem akin de Santa 12 de Minas e São Romã° (giiros
acrescidos)

Em que pese a previsão normativa para a concessão de incentivo de redução de
75% (setenta e cinco por cento) do imposto de renda e adicionais, calculados com base no
lucro da exploração para pessoas .jurídicas com projeto de insralação, ampliação, modernização
ou diversificação para empreendimentos nas áreas de atuação da SUDENE e da SUDAM, no
mesmo dia em que publicada a MP 2 156-5, Idi publicada a Medida Provisória ir.' 2 1.99-14,
ainda em tramitação no Congresso Na.cional, dando azo a duvidas quanto à área de abrallgâleia
do incentivo

Até a edição da Medida Provisória ri.`" 2.145/2001, o incentivo continuava a ser
deferido em ielaçíTio às áreas de atuação da SUDENE e da St 1DA.M, contudo, com a extinção
destas e criação da ADENE e da ADA, os Municípios do Estado do Espírito Santo passaram a
fazei parte do rol de Unidades da 1.'ederação abrangidos por área que faz parte de "Plano de
Desenvolvimento Regional", o que, juntamente com a publicação das Medidas Provisórias
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2.156-5 e	 1199-14, na mesma data, permitiram a interpretação quanto à possibilidade de
concessão do incentivo paia Município situado no 1.stado do Espírito Santo.

'Não se pode, portanto, taxar de i I ev,al o ato concessivo do incentivo

A matéria em análise i alvo de julgamento por- esta Colenda Sétima Câmara,
quando da apreciação do Recurso 1556.33, cujo relatoi foi o 1.miriente Conselho Luiz Martins
Valem. Segue trecho do voto que rati fica o posicionamento ora adotado, Ve.1

" Co rno dito, c->mlace da razoável dubiedade instalada pela convivência
das duas Medidas .Provisririas, fato reconhecido até pelo Ti . ibrinal de
Contas da União no Aeórdão resultante do julgamento do Pedido de
R(..'.e.v.ame nos autos do Processo TC 014-387/2004-3, não se pode taxar
de ilegal ou expedido com cr r o o ato coner...s s iY(.) CIO inCenljr0,
posteriormente anulado Por isso não se pode cogitar da aplicação da
primeira parte do art 5$ da Lei n" 9 784/99."

Afastada a ilegalidade do ato concessivo do incentivo, piejudicado o lançamento
do 1RPJ, da (/51 ;L e acréscimos, diante da dicção do art.. 146, do C TN, que impede a concessão
de efeitos retroativos, em caso de modiiicação nos critáios . jurídieos adotados pela autoridade
administrativa, rei bis

"Art. 146. A niodif icação introdu. 7.ida, de ofício ou em conseqiiência
decisão administrativa ou judicial, nos- eri/ários jtirãili. os adotados
pela autoridade administrittiVa ao exercício do lançamento soincine
pode ser efetivada, cm relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a
falo gerador ocorrido posteriormente à .s. zia 13111 0(111(4.0

O comando normativo acima transcrito traduz segurança...jurídica e impede a
concessão de efeitos retrospectivos a situações _jui idicas já consolidadas, como no caso dos
autos em que a ciência do Despacho Decisório DRI1311.1 datado de 29/12/04 apenas ocorreu.
em janeiro de 2005 e os latos geradores teriam ocorrido em datas a.nteriores.

Apesar de a aplicação do art. 146, do CTN, ser suficiente para fulminai . („.)
lançamento, o art. 3, do Decido 	 4..213/20021a.mbém ampara a pretensão recursal, verbis:

"Art. $6 O direito à ¡cc./lição do imposto .çobre a renda das pessoar
jurídicas e adicionais não- r estituiveis incidentes sobre o lucro da
exploração ., na arca de atuação da e Vtinilf SUDENE será reconhecido
pela unidade da ,S'ecretar ia da Receita Federal do Ministê .'rio da
Fazenda a que estivê.l jurisdkdoriada a pessoa jurídica, instruído com o
laudo expedido pelo AliJ7i911 10 da Inte,,..2. racão Nacional

1 .6 O chefe da unidade da Secretaria da Receita federal decidira
50ba'o pediu/0 em cento e vinte dia S comadas da respectiva
apresentação do requerimento à repartição fiscal competente

2o Expirado o prazo indicado no lo, sem que a requerente tenha•
sido notificada da decisão contrária ao pedido e enquanto não
sobrevier decisão irrecortível, considerar-se-á a interessada
automaticamente no pleno íOO da redução pretendida

3o Do despacho que dene"MI• , parcial ou totalmenic.', o pedido da
requerente, caberá impugnação para a 1.)elegaeia da Receita Federal
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de ,lulgamento, dentro do prazo de trinta dias . , a contar da ciènela do

dc..spacho dcnegolOtio

40 'Orna-se irreeott	 esjera administrativa, a decisão da
Deleac1a da Receil.a. Federal de Iii.&:.,,ainerito que de11eai o pedido

50 Na hipótese du 4o, a repartição competente proLedeió
lançamento das (/11/) tuiíeia JUC, ail então, tenham sido ¡eduzidas do
imposto devido, cletuando-y, a colmam:a do débito.

ôo A cobrança prevista no So não alcançará as parcelas
correspondentes às reduções kitas durante o  período em que a pessoa
jurídica interessada esteja em pleno gozo da redução rle que trata o §
2o."

(..) comando noimativo ',teima transcrito autoriza a .fruição do incentivo na
hipótese de demora para apreciação do pleito e ainda impede a cobrança retroativa das parcelas
reduzidas no período em que a pessoa jurídica estiver no pleno gozo da redução, ainda que
tácita

Na Presente hipótese, não há dúvidas acerca do preenchimento de todos os
requisitos legais, houve a chancela das autoridades administrativas competentes, apenas
controvérsia em razão da localização do empreendimento, situação ainda mais grave do que a
hipótese versada no Decieto n."' 4 21.3/02, o que torna inexorável o cancelamento do
lançamento

Sem prejuízo das considerações acima que expressam o entendimento desta
Colenda Sétima Camara, ressalvo o entendimento segundo o qual o lançamento também não
poderia persistir, por se tratar de incentivo oneroso, deferido pelas autoridades corupetentes,
após minuciosa apreciação do pleito pela inventariança da SUDKNE e cumprimento de todas
as obrigações pelo contribuinte, o que runoriza a aplicação do art 178, do C1N, verbis:

"Ari 178 - 4 iciiçPo. .alvo se concedida pot prao certo e em Iimeiiu
de.' determinadas condiçõe..s . , pode NG, reVOg MI a ()tf 1110(111. i.(.1(1(1 Mil lei, a
71 fahlIAT	 °hW!' nido o (h TO %to 00 inciso 111 (10 arl 104

Comprovado nos autos do presente processo administrativo que a Recorrente
teve deferida isenção parcial do Imposto de Renda e adicionais não-restiluiveis, condicionada á
modernização e ampliação de suas unidades produtivas, evidente a (morosidade capaz de
impedir a revogação do ato administrativo, nos exatos termos da Súmula n.'' 544, do Pretório
Excelso, verbis..

"Súmula 544 Isenções tributárias concedidas sol , condição (Mer O Sa

não podem ser livremente shprinMhis.

Diante do exposto, dou provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer o
direito à fruição do beneficio fiscal consistente na redução de 75% (setenta e cinco por cento)
do 1RP1 e adicionais não restiturveis sobre os seus lucros tributáveis, decorrentes da
modernização total de sua unidade produtiva localizada no Município de C.'ariacia, no Estado
do Espirito Santo e, consequentemente, cancelar o lançamento.

Sl.LVANA RESCIG O "JTERRA BARRETE()
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TERMO DE INTIMAÇÃO

Intime-se um dos Procui adores da Fazenda Nacional, credenciado junio a
este Conselho, da decisão consubstanciado no acórdão supra, nos termos do ai t. 8 I § 3 0, do
.:.inexo II, do Regimento hitei no do CARF, aprovado pela Portai ia M inister *lá n" 256, de 22
de junho de 2009.

Rias:dia, 09 de julho de 2010

fP'Me.(	Seci etária da Cantai a

Ciência

Data: 	

Nome:
Pi ocui adot(a) da l'aZÁmda Nacional

Encaminhamento da PFN:

[ 1 apenas com eièneia;

[ Icon] Recluso Especial;

[1 com Embai gos de Deelat ação


